
 

“DIGA NÃO ÀS DROGAS E PEDOFILIA”, DENUNCIE!TELEFONES: 190 PLANTÕES 24 h POR DIA 
Observação: A denúncia pode ser anônima 

 

OFÍCIO DAAMA Nº 47/2023 

REF: TC DE ACOMPANHAMENTO: 7116/989/22 
 

Álvares Machado/SP, 30 de agosto de 2023. 

 

 

Venho por meio deste comentar os principais apontamentos da I 

Fiscalização Ordenada 2022. Segue os apontamentos seguido dos comentários: 

 

 Inexistência de ações e medidas de contingenciamento para os 

períodos de estiagem:  

O Município efetuou limpeza em áreas públicas, retirando entulhos e 

materiais que poderiam ocasionar incêndios, roçagem em terrenos, 

praças e áreas verdes e aceiros com a finalidade de evitar incêndios e ou 

queimadas em vegetação. 

 

 O Município não possui cronograma de manutenção preventiva ou 

de substituição da frota municipal; Os servidores não realizaram 

treinamento específico, voltado para a área, em 2022: 

Esclarecemos que a manutenção de toda a frota é concentrada na 

administração via setor especifico denominado Controle e Manutenção de 

Frota que analisa e coordena prevenção, reparos e programa substituição 

da frota conforme disponibilidade financeira no período.   

 

 A prefeitura não possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil (PGRCC) elaborado e implantado de acordo com a 

Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações; 

Por mais que não haja um plano municipal apenas para o resíduo de 

construção civil (RCC), esse resíduo é contemplado no Plano 

Intermunicipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

(PIGIRS). 
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 Foi verificada a seguinte irregularidade na área de  

Triagem/transbordo: Resíduos sólidos fora dos containers e 

carcaças de veículos na área de transbordo.; 

Já está em fase de obtenção de licença de operação. As carcaças de 

veículos já formam retiradas e os resíduos sólidos estão sendo colocados 

nas caçambas roll on roll off. (fotos em anexo) 

 

 Não existe monitoramento do aterro sanitário desativado;  

Há o monitoramento de entrada e saída de veículos e pessoas 

autorizados por meio de portaria de empresa contratada, além das 

câmeras de segurança e monitoramento. 

 

 Não foi elaborado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de  

Serviços de Saúde;  

Por mais que não haja um plano municipal apenas para o resíduo de 

serviços de saúde (RSS), esse resíduo é contemplado no Plano 

Intermunicipal de Gerenciamento Integrado de Resíduos Sólidos 

(PIGIRS). 

 

 A coleta de lixo doméstico no Município não obedece a um 

cronograma definido (dias, locais e horários pré estabelecidos);  

Há um cronograma especifico por área e dia, à qual cada munícipe sabe 

o dia certo da coleta dos resíduos sólidos em seu bairro. 

 

 Antes de aterrar o lixo, o Município não realiza algum tipo de 

processamento de resíduo;  

Existe a coleta seletiva do resíduo em Álvares Machado, ou seja, há uma 

separação prévia do enviou ao transbordo que posteriormente destina o 

mesmo ao transbordo. Não há no município equipamento e estrutura 

para realizar a separação mecanizada (ou manual) da fração seca ainda 

presente no resíduo domiciliar. 
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 O Município não definiu a entidade responsável pela regulação e 

fiscalização dos serviços públicos de saneamento básico, em 

desconformidade à Lei nº 11.445/2007, art. 8º, § 5º; 

A Arsesp é a entidade reguladora dos serviços de Saneamento do 

município. 

 

 A área de transbordo/triagem do Município não conta com licença 

de operação válida da CETESB;  

Por enquanto não há realmente a LO do transbordo de resíduos sólidos, 

as obras do transbordo estão em fase de finalização, aguardando apenas 

a cobertura e a vistoria final da CETESB para a obtenção da LO. 

 
Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade renovar meus 

protestos de estima e consideração. 

 

 

 

 

PATRICIA FERRARI DA COSTA 
ASSESSORA DA DIVISÃO DE AGRICULTURA, 

ABASTECIMENTO E MEIO AMBIENTE 
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